
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO

DE LEI Nº 4.436, DE 2008, DO SENADO FEDERAL - SERYS
SLHESSARENKO, QUE "MODIFICA O ART. 19 DA LEI Nº 7.1 02, DE 20 DE
JUNHO DE 1983, PARA GARANTIR AO VIGILANTE O RECEBIM ENTO DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE" - PL. 4.305/04 FOI APE NSADO A
ESTE. - PL430504

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº

(Do Sr. Roberto Santiago)

Requer que seja realizada Audiência
Pública para debater o Projeto de Lei nº
4.436, de 2008, do Senado Federal - Serys
Slhessarenko, que "modifica o art. 19 da Lei
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para
garantir ao vigilante o recebimento de
adicional de periculosidade".

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 255, do Regimento

Interno, seja convidados a comparecer a esta Comissão, em reunião de

Audiência Pública a realizar-se em data a ser agendada, o presidente da

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro – CONTRAF,

Sr. Carlos Alberto Cordeiro da Silva, o presidente da Confederação Nacional

dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC, Sr. Lourenço Prado, o

presidente da Confederação dos Vigilantes e Prestadores de Serviços, Sr. José

Boaventura Santos, o presidente da Federação Nacional dos Trabalhadores

em Transporte de Valores, Sr. Carlos José das Neves, para debate do Projeto

de Lei nº 4.436, de 2008, do Senado Federal - Serys Slhessarenko, que

"modifica o art. 19 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para garantir ao

vigilante o recebimento de adicional de periculosidade".
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposta de lei nº 4.436, de 2008, do Senado

Federal - Serys Slhessarenko, que modifica o art. 19 da Lei nº 7.102, de 20 de

junho de 1983, para garantir ao vigilante o recebimento de adicional de

periculosidade.

Nesse contexto, é suma importância para esta Comissão

conhecer a opinião dos convidados acima citadas. É com este objetivo que

aqui se propõem a realização de audiência pública, para os esclarecimentos

necessários.

Sala das Sessões, em        de                            de 2009.

Deputado ROBERTO SANTIAGO


